
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAQUEIRA 
Avenida Francisco Pellegrino, 162 

01.613.989/0001-71 Exercício: 2024 

rg + 

DECRETO Nº 12, DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.375 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicionalTodos na 
importância de R$2.395.951,58 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação (+ ) 2.395.951,58 

Anulação 

02 Dá Dá GUARDA MUNICIPAL 

47 04.122.0401.2028.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 17.000,00 
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS FR: 1 050 

050 Recursos próprios livres da UO 
001 001 Recursos Próprios 

02 05 02 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 

53 04.122.0401.2030.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 5.000,00 

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS ER: 1 050 
050 Recursos próprios livres da UO 
001 001 Recursos Próprios 

02 14 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E TRABALHO 

125 20.122.0401.2049.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 400.000,00 

3,3.90,00,.00 APLICAÇÕES DIRETAS FER: 1 050 

050 Recursos próprios livres da UO 
001 001 Recursos Próprios 

02 15 01 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

146 18.542.1801.2062.0000 PRESERVAÇÃO E REVITALIZAÇÃO AMBIENTAL 222.000,00 

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS FR: 1 050 

050 Recursos próprios livres da UO 
001 001 Recursos Próprios 

03 01 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

182 10.301.1002.2206.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL DE SAÚDE DA ATEN 354.000,00 

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS FR: 1 035 

035 Saúde 
214 001 Transferências de Recursos da União- SUS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAQUEIRA 
Avenida Francisco Pellegrino, 162 

01.613.989/0001-71 

DECRETO Nº 12, DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.375 

Exercício: 2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.1003.1206.0000 
4.4,90,00,00 

035 
211 001 

10.302.1003.1208.0000 
4.4.90.00.00 
035 
213 002 

10.303.1004.1207.0000 
44.90.0000 
035 
215 001 

GESTÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL DE SAUDE DA ATEN 
APLICAÇÕES DIRETAS 

Saúde . 
Receitas e Transf.de Impostos - SAUDE 

GESTÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL DE SAÚDE DA ATE 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Saúde 
Transferências de Recursos do Estado SUS 

GESTÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL DE SAÚDE DA ASSK 
APLICAÇÕES DIRETAS 

Saúde 
Transf. da União (Investimento) - SUS 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.122.0801.2301.0000 
3.3.50.00.00 
050 
001 001 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Recursos próprios livres da UO 
Recursos Próprios 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08,244,0801.2309.0000 
3.3.90.00.00 
002 
311 001 

08.244.0802.2311.0000 
3.1.90.00,00 
002 
311 001 

08.244.0802.2311.0000 
3.3.90.00.00 
002 
311 001 

08.244.0802.2313,0000 
3.3.90.00.00 
050 
001 001 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Atividades-fim da Seguridade Social 
Transferências de Recursos do FNAS 

BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMF 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Atividades-fim da Seguridade Social 

Transferências de Recursos do FNAS 

BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMF 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Atividades-fim da Seguridade Social 
Transferências de Recursos do FNAS 

BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMF 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Recursos próprios livres da UO 
Recursos Próprios 

155.000,00 
FR: 1 035 

133.000,00 
FR: 1 035 

88.000,00 
FR: 1 03 

170.000,00 
FR: à 050 

89.000,00 
FR: 1 002 

7.800,00 
FR: 1 002 

5.000,00 
FR: 1 002 

10.000,00 
ER: 1 050 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAQUEIRA 
Avenida Francisco Pellegrino, 162 

01.613.989/0001-71 Exercício: 2024 

DECRETO Nº 12, DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.375 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0804.2314.0000 BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO 6.600,00 

3.1,90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS FR: 1 002 

002 Altividades-fim da Seguridade Social 
311 001 Transferências de Recursos do FNAS 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.1204.2608.0000 PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR 249.000,00 

3.3.80.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS FR: 1 04 

081 Convênios 
125 001 Recursos do Prog.Trans. Estadual - PETE 

FUNDO DE EDUCAÇÃO - FUNDEB 

12.361.1209,1607.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE MANUT. E DESEI 10.000,00 
4,4,90,00,00 APLICAÇÕES DIRETAS FR: 1 000 

000 Recursos Livres da União 
118 001 VAAT 30% 

12.365.1209.2618.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE MANUT. E DESEI 300.000,00 
3,1,90.00,00 APLICAÇÕES DIRETAS FR: 1 000 

000 Recursos Livres da União 
118 002 VAAT 70% 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

13.122.0401,2501,0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 30.000,00 
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS FR: 1 050 
050 Recursos próprios livres da UO 

001 001 Recursos Próprios 

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

13.392.1302.2507.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL 88.643,36 
3.3.90.00,00 APLICAÇÕES DIRETAS FR: 1 08 
081 Convênios 
700 015 AÇÕES AUDIVISUAL 

13.392.1302.2507.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL 35.908,22 
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS FR: 1 081 
081 Convênios 
700 018 DEMAIS AREAS CULTURAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAQUEIRA 
Avenida Francisco Pellegrino, 182 

01,613.989/0001-71 Exercício: 2024 

DECRETO Nº 12, DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.375 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 

Anulação: 

02 01 01 GABINETE DA PREFEITA 

12 04,122.0401.2011.0000 
3.1.80,00,00 

259 
001 001 

13 04.122.0401.2011,0000 
3.3.90.00.00 
050 
001 001 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Recursos próprias livres da JO 
Recursos Próprios 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Recursos próprios livres da UO 
Recursos Próprios 

02 04 01 GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

30 D4.122.0401.2017.0000 
3.1,90,00.00 
050 
001 001 

33 04,122.0401.2017.0000 
3.3.90.00.00 
não 
001 001 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Recursos próprios livres da UO 
Recursos Próprios 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Recursos próprias livres da LO 
Recursos Próprios 

02 05 01 GABINETE DA SECRETÁRIA DE FINANÇAS 

48 04,122.0401.2029.0000 
3.1,90.00.00 
050 
001 001 

51 04.122.0401.2029.0000 
3.3.90.00.00 
aso 
001 001 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 

APLICAÇÕES DIRETAS 

Recursos próprios livres da UO 
Recursos Próprios 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Recursos próprios livras da LO 
Recursos Próprios 

03 01 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

165 10.122.1001.1211.0000 
4.4.80,00.00 

035 
211 001 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE 
APLICAÇÕES DIRETAS 

Saúde 
Receitas e Transí.de Impostos - SAUDE 

-100.000,00 
F.R. Grupo: 1 050 

-50.000,00 
F.R. Grupo: 1 050 

-350.000,00 
F.R. Grupo: 1 050 

-22.000,00 
F.R. Grupo: 1 050 

«67.000,00 

F.R. Grupo: 1 050 

-55.000,00 
F.R. Grupo; 1 050 

- 144.000,00 
F.R. Grupo: 1 035 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAQUEIRA 
Avenida Francisco Pellegrino, 162 

01,613.989/0001-71 Exercício: 2024 

DECRETO Nº 12, DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N,375 

o3 01 02 FLINDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

193 10.301.1002.2207.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL DE SAÚDE DA ATENÇ: =97,000,00 

3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R. Grupo: 1 035 18 

nas Saúde ; 
211 001 Receitas é Transf.de Impostos - SAUDE 

194 10.301.1002.2207.0000 | GESTÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL DE SAÚDE DA ATENÇ; “80.000,00 

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS FR. Grupo: 1 035 18 

035 Saúde , 
211 001 Receitas e Transf.de Impostos - SAUDE 

197 10.302.1003.1204.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL DE SAUDE DA ATENÇ; -88,000,00 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R. Grupo: 1 035 09 

035 Saúde 
215 001 Transf. da União (Investimento) - SUS 

199 10.302.1003.1205.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL DE SAÚDE DA ATENG/ “89.000,00 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R. Grupo: 1 035 09 

035 Saúde 
215 001 Transf. da União (Investimento) - SUS 

203 10.302.1003.1206.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL DE SAÚDE DA ATENÇ: 11.000,00 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R. Grupo: 1 035 09 

035 Saúde 
215 001 Transf. da União (Investimento) - SUS 

205 10.302.1003.2208.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL DE SAÚDE DA ATENÇ: -30.000,00 

3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS FR. Grupo: 1 035 09 

035 Saúde 
213 002 Transferências de Recursos do Estado SUS 

209 10.302.1003.2208.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL DE SAÚDE DA ATENÇ; -5.000,00 

8.3.90.00,00 APLICAÇÕES DIRETAS FR. Grupo: 1 095 18 

035 Saúde E 
211 001 Receitas e Transi.de Impostos - SAUDE 

213 10.302.1003.2210.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL DE SAÚDE DA ATENÇ; -10.000,00 

3.3.90.00,00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R. Grupo: 1 035 18 

035 Saúde . 
211 001 Receitas e Transí.de Impostos - SAUDE 

214 10.302.1003.2210.0000 | GESTÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL DE SAUDE DA ATENÇ «75.000,00 
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R. Grupo: 1 035 09 
035 Saúde 
214 001 Transferências de Recursos da União- SUS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAQUEIRA 
Avenida Francisco Pellegrino, 162 

01.613.989/0001-71 Exercicio: 2024 

DECRETO Nº 12, DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.375 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.304,1005.1208,0000 
4.4,.90,00.00 
nas 
215 001 

10,304,1005.1212,0000 
4.4,90,00.00 
035 
214 001 

10.304.1005.2212,0000 
3.3,90.00.00 
035 
211 001 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

APLICAÇÕES DIRETAS 

Saúde 
Transf, da União (Investimento) - SUS 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
APLICAÇÕES DIRETAS 

Saúde 
Transferências de Recursos da União- SUS 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
APLICAÇÕES DIRETAS 

Saúde . 
Receitas e Transf.de Impostos - SAUDE 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.122.0801.2301.0000 
3.1.80,00,00 
050 

001 001 

08.122.0801.2301.0000 
3.3.50.00.00 
ns0 

001 001 

28.846.0000.0000,0000 
3.3.90,00.00 
002 
311 001 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Recursos próprios livres da UO 
Recursos Próprios 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUC F.R. Grupo: 

Recursos prónrine livres da LO 
Recursos Próprios 

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATUAL 

APLICAÇÕES DIRETAS 
Atividades-fim da Seguridade Social 
Transferências de Recursos do FNAS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.243,0802.2304.0000 
3.1.90.00.00 
050 
001 001 

08.243,0802.2304,0000 
3.3.90.00,00 
050 
D01 001 

08,243,0802.2304.0000 
3.3.50.00.00 
002 
311 001 

BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLE 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Recursos próprios livres da UO 
Recursos Próprios 

BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLE 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Recursos próprios livres da UO 
Recursos Próprios 

BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLE 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Atividades-fim da Seguridade Social 
Transferências de Recursos do FNAS 

«53.000,00 

F.R. Grupo: 1 035 

-50.000,00 
F.R. Grupo: 1 035 

-B.000,00 

F.R. Grupo: 1 035 

-85.000,00 

FR. Grupo: 4 050 

-5.000,00 
1 050 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 002 

-49.000,00 
F.R. Grupo: 1 050 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 050 

=15.000,00 
F.R. Grupo: 1 002 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAQUEIRA 
Avenida Francisco Pellegrino, 182 

01.613.989/0001-71 Exercício: 2024 

DECRETO Nº 12, DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.375 

FUNDO MUMICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0801.2308.0000 
3,3,90,00,00 
050 
001 001 

08.244.0801.2308.0000 
3.3.90.00,00 
002 
311 001 

08.244.0802.2311.0000 
3,1.90.00,00 
050 
001 001 

08.244.0802.2312.0000 
3.1.90.00.00 
002 
311 001 

D8.244.0804.2314.0000 
3.1.90.00.00 
050 
001 001 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Recursos próprios livres da LIO 
Recursos Próprios 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Atividades-fim da Seguridade Social 
Transferências de Recursos do FNAS 

BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLE 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Recursos próprios livres da JO 
Recursos Próprios 

BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLE 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Atividades-fim da Seguridade Social 
Transferências de Recursos do FNAS 

BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CA 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Recursos próprios livres da UO 
Recursos Próprios 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361,1204.2608.0000 
3.3.90.00.00 
000 
123 001 

12.365.1207.2611.0000 
3.1.90.00.00 
n12 
111 001 

12.365.1207,2611.0000 
3.1.90.00.00 
[oojo) 
124 001 

12,365.1207.2611.0000 
3.3,80,00.00 
213 
120 001 

PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Recursos Livres da União 
Transf. de Recursos do FNDE - PNATE 

EDUCAÇÃO INFANTIL 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Manutenção a Desenvolvimento do Ensino 
impostos e Transferóncias - Educação 

EDUCAÇÃO INFANTIL 
APLICAÇÕES DIRETAS 
Recursos Livres da União 
Outras Transferências de Recursos - FNDE 

EDUCAÇÃO INFANTIL 
APLICAÇÕES DIRETAS 

-60.000,00 
F.R, Grupo: 1 050 

-10.000,00 
FR.Grupo: 1 002 

-7.800,00 

ER. Grupo: 1 050 

-50.000,00 
ER, Grupo: 1 002 

-6.600,00 
F;R. Grupo: 1 050 

-103.000,00 
ER, Grupo: 1 000 

30.000,00 
F.R. Grupo: 1 012 

10.000,00 
F.R. Grupo: 1 000 

=10.000,00 
F.R. Grupo: 1 213 

Transferência das Cotas Estaduais e Municipais do Salário-Educação 
Transferências do Salário-Educação 

FUNDO DE EDUCAÇÃO - FUNDEB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAQUEIRA 
Avenida Francisco Pellegrino, 182 

01.613.989/0001-71 Exercicio: 2024 

Ea cla 

DECRETO Nº 12, DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.375 

03 08 02 FUNDO DE EDUCAÇÃO - FLUNDER 

432 12.361.1209.1607.0000 | GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE MANUT. E DESENV 10.000,00 

4,4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R. Grupo: 1 000 05 

ano Recursos Livres da Linião 

118 005 VAAR 

440 12.361.1209.2615.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE MANUT. E DESENV "300.000,00 
3.1,90,00.00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R, Grupo: 1 000 05 

000 Recursos Livres da União 
118 070 Transferências do FUNDEB 70% 

446 12.361.1209.2617.0000 | GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE MANUT. E DESENV 30.000,00 

3.3,90,00.00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R. Grupo: 1 000 05 

000 Recursos Livres da União 
116 030 Transferências do FUNDEB 30% 

448 12.361.1225.2624,0000 PROGRAMA MUNICIPAL DE MOBILIZAÇÃO TODOS PELA EDU: -20.000,00 
3.3.72,.00,00 Execução Orçamentária Delegada a Consórcios Públicos F.R. Grupo: 1 000 05 

000 Recursos Livres da União 
116 030 Transferências do FUNDEB 30% 

454 12.365.1209,2618.0000 | GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE MANUT. E DESENV 45.000,00 
3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R. Grupo; 1 012 17 

012 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
111 001 Impostos e Transferências - Educação 

03 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

361 13.122.0401.2501.0000 | GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO -30.000,00 
3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R. Grupo: 1 050 01 

050 Recursos próprios livres da UO 
001 001 Recursos Próprios 

03 07 02 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

356 13.122.1301.2503.0000 | JAQUEIRA CULTURAL -30.000,00 
3.3,90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS FR. Grupo: 1 081 28 
081 Convânios 
510 001 Outas Transf.de Conv.Cont.Rep.da União 

359 13,122,1302,2504.0000 | GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL =30.000,00 
3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS E.R, Grupo: 1 050 01 
050 Recursos próprios livres da UO 
001 001 Recursos Próprios 

375 13.392.1301,2505.0000 — JAQUEIRA CULTURAL =14.551,58 
3.3.80.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R. Grupo: 1 081 81 
081 Convênios 
520 001 Outras Transf.Conv.Cont.Rep, dos Estados 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAQUEIRA 
Avenida Francisco Pellegrino, 162 
01.613.989/0001-71 Exercício: 2024 

DECRETO Nº 12, DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.375 

oa 07 02 FLNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

379 13,392.1302.2507.0000 | GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL «50.000,00 
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS E.R. Grupo: 1 084 28 
na Convênine 
510 001 Outas Transf.de Conv.Cont Rep.da União 

Anulação (=) -2,395.951,58 

Artigo 30.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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